
PATROCINIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROcíNIO

ESTADO DE \Ui'\AS GERAIS

LEI N° 5.021 DE 29 DE MAIO DE 2018.

DENOMINA DE JOSÉ CANDIDO COÊLHO O

LOGRADOURO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

o povo de Patrocínio, por seus representantes legais, APROVOU e o

Prekito Municipal SANCIONA a seguinte lei:

Art. l° - O logradouro público conhecido como Rua -'O"' situado na

Comunidade de Macaúbas de Cima, passa a denominar-se RUA JOSÉ CANO IDO

COI~LHO.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor n data da sua publicação.
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